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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° Ó O) 12005-
2a'CÂMARA
SESSÃO DE: 23/10/2006
PROCESSO DE RECURSO N° 11388/2004
AUTO DE INFRAÇÃO: 11200314823
RECORRENTE: OISROL DISTRIBUIDORA DE ROLAMENTOS LTOA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18INSTÂNC1A.
RELATOR CONS: SEBASTIÃO GOMES DE MEDEIROS NETO

EMENTA. Falta derecôlhimentQ de ICMS
antecipado decorrente de aquisição
interestadual de mercadoria. Período: Janeiro a
Dezembro 2201. Dispositivos Jegais infringidos
arts.767 a 771 , do Oec.24.569/91 e penalidade
no art.123,t, O da Lei 12.670196 alterado pela lei
13.418/03. Autuado demonstrou o recolhimento
do imposto por ocasião do REFIS/2004.
Extinção processo pelo pagamento Julgarnentá
pela procedência em função da veracidade da
alegação do recorrente. Reconhecimento do
Recurso Voluntário negando provimento no
sentido de manter a decis,ão' singular.
Procuradoria opina pe'Ia proc'edêncfà do recurso
da recorrente adotando parecer da Consultoria
Tributária. A segunda Câmara decide pela total
procedência, por unanimidade de votos.



RELATÓRIO

o presente Auto de Infraçãa trata de falta de recalhimenta de
ICMS antecipada decorrente de aquisição interestadual de mercadoria. Períoda
carrespandente: Janeiro a Dezembro/2001. Dispositivos legais infringidas
arts.767 a 771 da Oec.24.569/97 e penalidade na art. 123,f, O da Lei 12.670/96
alterada pela lei 13.418/03. A julgadara singular proferiu decisãa pela
procedência da auta de infraçãa. A autuada recorreu da decisãa, requerenda
perícia e anexando aos autos as respectivas livros de entrada e saída para a
realizaçãa da mesma. Julgamenta pela tatal procedência da Recurso em funçãa
da comprovação da pagamenta dos tributas lançadas na Auta de Infraçãa.
Camprovada a recolhimenta da ICMS antecipada par acasiãa da REFIS/2004
(Lei N° 13.686105) mediante pericia e confirmaçãa da controle da Receita
Estadual - Listagem de DAES pagas por CGF (fls. 773 das autas). Pracuradaria
'Opina pela tatal procedência, adatanda integralmente parecer da Cansultaria
Tributária. A segunda Câmara decide peja tata'l procedência, par unanimidade
de votos-.

VOTO DO RELATOR

A falta de recalhimenta de ICMS antecipada decarrente de aperaçãa
interestadual de mercadaria nãa ficou evidenciada pelas infarmações e
dacumentas acastadas aos autas pelo Cantribuinte, que faram 'Objetade perícia.
O Fisca comprava pelacontra'le da Receita Estadual - Listagem de DAES pagas
par CGF (FLS.773) a veracidade alegada pela Cantribuinte de que recalheu a
vaiar consignada na decisória, cam base na REFIS/2004. Portanta vata para que
se canheça a recurso valuntária, negando-lhe pravimenta na sentido de manter a
decisãa singular, declaranda a extinçãa da processa pelo pagamento, com base
na art. 54, 11, "b", da Lei nO12.732/97, nas termas da vota deste Relatar e em
confarmidade com a parecer da dauta Pracuradoria Geral da Estado.
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DECISÃO;

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é
recorrente DISROL DISTRIBUIDORA DE ROLAMENTOS LTOA, e recorrido
CÉLULA DE JUlGAMENO DE 18 INSTÂNCIA

RESOLVEM os membros da 28 Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, resolvem conhecer do Recurso
voluntário, negar-lhe provimento no sentido de manter a decisão singular, e ato
contínuo declarar a extinção do processo pelo pagamento, com base no art.54,
11, ub", da Lei N° 12.732/97, nos termos do voto do Conse;lheíro Relator e de
acordo com o parecer da Consultoria Tributária aprovado pela douta
Procuradoria Geral do Estado.

.lfanda

SALA DAS SESSÕES DA 28 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Farta za, aos 23 de Qutl:lBtQ dQ :2.006, .•U /ot:./o~.
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Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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